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RESUMO 
O objetivo deste artigo é realizar um panorama sobre o processo de urbanização brasileiro, 

destacando o desafio à consecução do direito à cidade que é motivado por aspectos que 

agravam a “questão urbana” no país, como os possíveis impactos do recente marco jurídico da 

regularização fundiária sobre o padrão de urbanização prevalecente no Brasil. A investigação 

teórico-normativa realizada sugere que a ênfase de uma regularização fundiária voltada 

prioritariamente à titulação tende a dificultar a implementação de ações que promovam um 

projeto estrutural de cidade sustentável no espaço urbano brasileiro. 
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LANDHOLDING REGULARIZATION AND SUSTAINABLE CITY: AN OVERVIEW 

OF THE PRESENT TENDENCIES OF BRAZILIAN URBANIZATION 

 

 

ABSTRACT 
The purpose of this paper is to provide an overview of the Brazilian urbanization process, 

highlighting the challenge to achieve the right to the city, which is motivated by aspects that 

aggravate the "urban question" in the country, such as the possible impacts of the recent legal 

milestone of the landholding regularization on the prevailing urbanization pattern in Brazil. 

The theoretical-normative approach suggests that the emphasis of a landholding regularization 

primarily oriented by formal ownership tends to hamper the implementation of actions that 

promote a structural project of sustainable city in the Brazilian urban space.  
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1             

 

  omo uma das dimens es do processo de produ ão social do espa o, a 

urbani a ão apresenta-se como fen meno essencialmente din mico, transformando a 

realidade socioespacial de novas maneiras e com diferentes intensidades,   medida que ela 

mesma, a urbani a ão, e perimenta mudan as constantes na forma pela qual se manifesta  

 aí depreende-se a necessidade de empreenderem-se esfor os constantes para compreender 
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esse fen meno, o qual, em plena “ ra  rbana” mundial, e ige novas interpreta  es para 

tornar a e peri ncia pr tica passível de entendimento   

  ste artigo volta-se ao tema da urbani a ão brasileira, perscrutando suas 

rela  es com as e pectativas associadas a uma cidade sustent vel, em face de mudan as 

recentes no estatuto jurídico urbanístico   roblemati ando as tend ncias atuais de reprodu ão 

do padrão de urbani a ão perif rica, este artigo objetiva realizar panorama sobre o processo 

de urbani a ão do país, destacando o desafio   consecu ão do direito   cidade que   motivado 

por aspectos que agravam a “questão urbana”, notadamente os possíveis impactos da lei 

federal n. 13.465/2017 sobre o padrão de urbani a ão prevalecente no  rasil   

 Para tanto, foram estabelecidas duas etapas de investiga ão, para a qual foi 

utili ado vi s e plorat rio e hipot tico-dedutivo: a primeira delas consiste em investiga ão 

te rica preliminar, voltada ao universo acad mico-científico, para assentar conceitos e para 

reali ar as an lises necess rias ao desenvolvimento  a segunda, investiga ão normativa, 

voltada especialmente ao ordenamento urbanístico constitucional e infraconstitucional, para 

conferir os contornos jurídicos adequados  s an lises propostas  Em termos de organização, 

al m desta introdu ão e das conclus es, este artigo encontra-se dividido em tr s se  es  A 

primeira delas refere-se a percurso hist rico, a fim de estabelecer os principais par metros 

para compreender o processo de urbaniza ão brasileiro, mormente seu padrão socioespacial  

 a segunda se ão, analisa-se de que maneira o padrão de urbani a ão perif rica desafia o 

projeto de cidade sustent vel, o qual pode ser depreendido dos objetivos de desenvolvimento 

urbano do país   a  ltima se ão, investiga-se o modo pelo qual a regulari a ão fundi ria 

plena revela-se como condi ão para a consecu ão de uma cidade sustent vel, analisando com 

especial aten ão mudan as recentes do marco jurídico referente a esse instrumento de política 

urbana. 

 

 

2                                                              

P                    

   processo de urbani a ão e perimentado pelo  rasil apresentou diferentes fases, ao 

longo da hist ria do país    esse respeito, dois grandes períodos podem ser destacados    

primeiro deles ocorreu da época colonial at  as primeiras d cadas do s culo       segundo, 

por sua ve , refere-se ao processo que passou a ter lugar, de maneira progressiva, ap s os 

anos de 1930. Esses dois períodos distinguem-se fundamentalmente pelo componente 

estrutural que caracteriza a urbani a ão em sentido estrito, componente que esteve ausente 
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no primeiro período e constituiu a base do segundo   e fato, a urbani a ão verificada durante 

o primeiro período, isto  , da coloni a ão portuguesa    rimeira  ep blica, correspondeu a 

processo de urbani a ão em sentido amplo, que denota a forma ão e o crescimento de 

centros urbanos associados a mero ajuntamento de m ltiplas atividades sociais em uma dada 

localidade (GOTTDIENER e BUDD, p. 184); nesse sentido, o processo urbanizante 

ocorrido, no período em análise, encontrou-se desprovido das comple as rela  es estruturais 

que, em conformidade com mudan as do modelo sociopolítico e econ mico do país, criaram 

as condi  es para o surgimento de um novo tipo de urbani a ão, de sentido estrito, durante o 

s culo      

   conhecido o fato de que o espa o urbano, no período colonial, não apresentou a 

centralidade detida pelas cidades na atualidade       ,              ,          

principal ra ão disso era a marcante preponder ncia do espa o rural naquela sociedade, o que 

correspondia ao modo de organi a ão socioecon mica e cultural promovido pela coloni a ão 

portuguesa   ão deve surpreender, portanto, que, naquela  poca, a vida dos centros urbanos 

fosse marcada por nature a intermitente e at  por certo estigma, j  que o maior nível das 

atividades urbanas dependia sobremaneira das necessidades das famílias rurais de 

deslocarem-se para esses centros, seja por ocasião de festas ou para a reali a ão de neg cios 

ocasionais (HOLANDA, 2004)   nclusive, de acordo com a interpreta ão de  ilberto  re re 

(2006), a família patriarcal teria e ercido fun ão proeminente na sociedade colonial, 

constituindo " rgão da forma ão social brasileira”, ao exercer diferentes fun  es 

sociopolíticas e econ micas, o que impactou a pr pria din mica de urbani a ão do territ rio  

Nesse sentido, a análise de Freyre aproxima-se daquela realizada por  liveira  ianna        

acerca do centrifuguismo rural e antiurbano que teria caracteri ado a forma ão colonial do 

país, aspecto que esteve assentado sobre as rela  es que este autor estabeleceu entre família, 

latif ndio, paternalismo e aus ncia de consci ncia política e cívica na sociedade da col nia   

  essas condi  es, o processo de forma ão de centros urbanos encontrava  bices 

estruturais   sua acelera ão e a seu espraiamento, ainda que as cidades, naquela  poca, 

constituíssem o l cus da  dministra ão colonial   om efeito, a coloni a ão portuguesa, na 

 m rica, empreendeu modelo econ mico que, ao inibir a circula ão de renda no interior da 

col nia         ,      , criou obst culos ao desenvolvimento de atividades 

socioecon micas consideradas essenciais ao alastramento do fen meno urbani ante  e 

acordo com Boris Fausto (2010), o interesse mercantilista da metr pole portuguesa por 

r pido enriquecimento conformaria o modo de organi a ão da canavicultura, que passou a 
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constituir a principal atividade econômica da economia colonial (FURTADO, 2007)   or 

esse motivo, a produ ão deveria ser feita em larga escala, o que geraria tr s importantes 

consequ ncias para a organi a ão da sociedade colonial e, não menos, para a forma ão 

hist rica brasileira    primeira delas foi a  nfase monocultora, que se relacionaria  s 

tend ncias hist ricas de hiperespeciali a ão produtiva voltada ao mercado e terno  a segunda 

foi o uso de grandes propriedades fundi rias, que, por sua ve , associa-se   estrutura 

fundi ria altamente concentrada legada pelo sistema das sesmarias  por fim, uma das 

duradouras consequ ncias desse modo de organi a ão foi a utili a ão da mão de obra 

escrava, na medida em que o modelo econ mico não se mostrava atrativo   mão de obra 

imigrante, livre e assalariada.  

  specificamente, cumpre observar que as dimens es do engenho de a  car criaram 

condi  es para sua autossufici ncia         ,      , o que limitou consideravelmente o 

desenvolvimento econ mico do territ rio e a supera ão do centrifuguismo rural, retardando a 

din mica urbani ante   sso foi agravado pela orienta ão e portadora da economia do a  car, 

o que, em verdade, se encontra na base não apenas da tradicional inser ão econ mica 

internacional perif rica do  rasil, mas tamb m dos significativos  bices ao desenvolvimento 

do mercado interno brasileiro    supera ão dessas estruturas socioecon micas viria a tornar- 

se objetivo nacional especialmente a partir dos anos de 1930.  

   inibi ão do flu o de renda, no interior da col nia, e a logística produtiva voltada ao 

e terior respondem, em grande medida, pelas tradicionais defici ncias da rede urbana 

brasileira, marcada historicamente pela simplicidade funcional de seus centros, pela 

fragilidade de suas intercone  es e pela e cessiva concentra ão de atividades 

socioecon micas em poucas cidades litor neas, tendo-se em vista, em particular, a 

implanta ão da canavicultura nas terras f rteis do massap  nordestino       ,       

        ,         sses aspectos caracteri am, de maneira geral, a urbani a ão ocorrida, 

na  m rica  ortuguesa, e conformam grande parte do legado urbano passado ao  rasil 

 ndependente   ão obstante,   preciso destacar diferen as sensíveis quanto ao modo de 

surgimento de vilas e mesmo da morfologia urbana apresentada por algumas partes do 

territ rio, em diferentes momentos da longa hist ria colonial    região das minas, por 

e emplo, sobretudo no s culo      , apresentou maior din mica urbani ante e maior 

comple idade funcional de sua rede urbana, quando comparada  quela gerada pela economia 

do a  car       ,             ,         a medida em que as minas se encontravam em 

regi es interioranas, a pr pria logística de escoamento da produ ão incentivou o surgimento 
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de n cleos urbanos, ao longo das rotas entre os centros produtores e os portos e portadores  

 l m disso, ante as oportunidades de enriquecimento pessoal, houve significativo flu o 

migrat rio para essas regi es, o que estimulou a diversifica ão social e econ mica das 

cidades mineiras, com impactos, inclusive, intrarregionais.  

    ndepend ncia, em     , não romperia com a estrutura socioecon mica colonial 

que restringia a intensifica ão da urbani a ão do territ rio   o contr rio, o período imperial 

consolidou as bases agr rias da  m rica  ortuguesa, notadamente por meio de dois aspectos 

principais    primeiro deles foi o advento da economia do caf , que conferiu sustenta ão 

econ mica ao regime mon rquico, aprofundando o modelo da monocultura agroe portadora, 

latifundi ria e escravocrata    segundo desses aspectos foi a constitui ão de uma elite rural 

nacional, que, de maneira crescente, p de patrocinar seus interesses junto   administra ão do 

regime       ,      , como ocorreu com a política fundi ria regressiva estabelecida em 

           ,       e a tardia  boli ão em        ssim sendo, não surpreende que, ao 

final do s culo    , a popula ão urbana brasileira equivalesse a apro imadamente     da 

popula ão total (SANTOS, 1993)    despeito disso,   importante considerar que a sociedade 

do período imperial tornava-se, aos poucos, mais comple a, sobretudo quando comparada ao 

período colonial   m particular no  egundo  einado, houve maior diversifica ão nas 

cidades, com incremento das classes m dias urbanas, surgimento de atividades industriais e 

mudan as espaciais significativas provocadas pela crescente mecani a ão, especialmente nas 

regi es pr  imas    orte        ,         

  e todo modo, demorariam ainda algumas d cadas para que a sociedade brasileira 

pudesse e perimentar processo estrutural de urbani a ão, o que demandava superar  bices de 

regimes que defendiam, com prioridade, interesses agr rios   sso ficou evidente, ap s a 

 roclama ão da  ep blica, em     , quando, apesar das progressivas transforma  es 

sociais, sobretudo relacionadas   introdu ão do trabalho assalariado,   intensifica ão da 

imigra ão e ao incremento das classes m dias, foi preciso ocorrer uma “cisão olig rquica” 

       ,       para que um novo hori onte de desenvolvimento socioecon mico e 

espacial pudesse ter lugar no país   

  urante a  rimeira  ep blica, o processo de diversifica ão social continuou 

crescente, em que pese o regime ainda constituir-se essencialmente agr rio. A política de 

valori a ão do pre o do caf  e sua consequente “sociali a ão das perdas”         , 

      constituem evid ncias do agrarismo como matri  sociopolítica daquela  poca, o qual 

ainda retardava, de diferentes maneiras, a intensifica ão das atividades econ micas tidas 
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como pr -condi  es   urbani a ão estrutural do territ rio   endo assim, compreende-se com 

maior clare a a afirma ão de   cio  aes       , no sentido de que um projeto 

industriali ante seria e trassist mico na  rimeira  ep blica   or isso, inclusive,   preciso 

conceber com reservas o aumento da atividade industrial, na  rimeira  ep blica, sobretudo 

por ela estar significativamente dependente da din mica da economia agroe portadora, que 

ainda constituía o centro din mico da economia nacional         ,               et 

al, 2011).  

  e um projeto industriali ante era politicamente e trassist mico, na  rimeira 

 ep blica, socialmente ele era, cada ve  mais, uma necessidade    ra ão disso foram as 

inevit veis transforma  es socioecon micas e políticas que se seguiram notadamente   

introdu ão do trabalho assalariado,  s ondas imigrat rias e  s pr prias desestabili a  es 

provocadas por um regime descentralizado e carecedor de sentido nacional, em que passaram 

a ser prevalecentes os interesses da oligarquia paulista   ma articula ão entre oligarquias 

regionais descontentes, setores das  or as  rmadas e das classes m dias iria gerar uma 

mudan a de regime in dita, na hist ria brasileira        ,      , o que seria determinante 

para o padrão de urbani a ão a ser consolidado no país durante o s culo      

    evolu ão de      constituiu momento de ruptura com as estruturas de um modelo 

econ mico que obstaculi ava transforma  es profundas no espa o urbano brasileiro   final, 

o “ stado de  ompromisso”        ,       que se seguiu    rimeira  epública permitiu a 

diversifica ão de interesses, no  mbito da esfera governamental, o que significou a releitura 

dos objetivos nacionais   aquele momento, a  nfase voltou-se ao desenvolvimento do 

mercado interno e   industriali a ão do país, o que estava em conson ncia com os interesses 

de diferentes camadas sociais que, aos poucos, passaram a demandar oportunidades de 

trabalho e de gera ão de rique a que o modelo agroexportador não conseguia satisfa er 

(IANNI, 1963). Nesse sentido, por exemplo, encontravam-se os interesses econ mico-

financeiros da crescente burguesia industrial, os interesses profissionais das classes m dias e 

populares, bem como os interesses estrat gicos de setores militares e do pr prio n cleo 

político do regime    importante observar que os interesses dos cafeicultores precisaram ser 

defendidos tamb m, na medida em que a renda gerada pelo setor prim rio seria fundamental 

ao projeto industrializante (FURTADO, 2007; GREMAUD et al, 2011).  

  sse quadro sociopolítico e econ mico que se desencadeou, de maneira particular, a 

partir dos anos de 1930, sustentou o processo estrutural de industriali a ão e de urbani a ão 

do territ rio, contrastando-se com o sistema agr rio precedente   e fato, a industriali a ão 
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constituiria objetivo nacional de sucessivos governos, sobretudo no período 

desenvolvimentista da segunda metade do s culo passado, quando se aprofundou a estrat gia 

de industriali a ão por substitui ão de importa  es         ,          transforma ão da 

base t cnico-científica do territ rio        , M. e         ,       foi crescentemente 

acompanhada por uma nova din mica urbani ante, que se intensificou de maneira in dita    

comple o social da industriali a ão        , M.,       marcou o processamento estrutural 

da urbani a ão brasileira, gerando amplas consequ ncias socioespaciais, particularmente 

porque a intensifica ão da urbani a ão ocorreu sobre a deficiente rede urbana herdada dos 

períodos anteriores, o que acentuou problemas hist ricos do espa o urbano brasileiro   

 Em menos de meio s culo, a popula ão brasileira iria tornar-se majoritariamente 

urbana, o que foi constatado nos anos de        ois aspectos principais respondem pelo 

acelerado crescimento da popula ão urbana   e um lado, estiveram as amplas dimens es do 

  odo rural ocorrido no país, que se devem, sobretudo, ao impacto da moderni a ão da 

agricultura no espa o rural, desarranjando esquemas produtivos que fi avam a popula ão no 

campo (SCARLATO, 1996), bem como   atratividade gerada pela vida urbana, l cus de mais 

oportunidades de inser ão econ mico-profissional e de crescente gozo de direitos, como os 

trabalhistas (SINGER, 1987). De outro lado,   preciso ressaltar fatores que impactaram o 

crescimento vegetativo da popula ão urbana, como a imigra ão estrangeira e as melhores 

condi  es relativas de vida nas cidades.  

   urbani a ão acelerada da segunda metade do s culo passado não ocorreu de 

maneira uniforme no territ rio nacional  a região  ordeste, por e emplo, em face de suas 

estruturas socioecon micas particulares, levaria mais tempo para evidenciar as ta as de 

crescimento urbano e perimentadas pelas regi es  udeste e  ul   e todo modo, ao cabo do 

s culo, todas as regi es do país confluíriam para o padrão urbani ante, marcado por elevada 

popula ão urbana e sua significativa concentra ão em poucas grandes cidades, o que gerou o 

fen meno da metropoli a ão ou urbani a ão concentrada        , M.,          

metropoli a ão deve ser entendida como consequ ncia de uma rede urbana historicamente 

fr gil, sem comple idade funcional e bastante dependente da proje ão e ercida pelas capitais 

dos estados        ,   ,         sse   o quadro que foi agravado pela urbani a ão 

acelerada do s culo passado, que somente seria atenuada, nos anos de     , quando o 

crescimento vegetativo da popula ão urbana desacelerou e a l gica das “deseconomias de 

aglomera ão” passou a impactar os flu os de investimento produtivo, gerando relativo 

processo de desconcentra ão urbana e econômica, movimento caracterizado como 
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desmetropoli a ão        , M.,          relatividade desse movimento deve-se, 

sobretudo, ao fato de que, apesar do maior crescimento das cidades m dias, verificado em 

tempos recentes, as metr poles continuam a crescer de maneira significativa, o que limita as 

possíveis dimens es do referido processo de desmetropoli a ão   

 

 

3                                                           

 

  esde os anos de     , inclusive por comando constitucional, imp e-se a supera ão 

das graves consequ ncias geradas pelo intenso processo urbani ante que marcou a segunda 

metade do s culo    e que gerou, no  rasil, um tipo de urbani a ão concentrada que foi 

respons vel pela presen a de morfologias espaciais específicas, como a macrocefalia da rede 

urbana e a metropoli a ão          ,          progressiva desacelera ão da urbani a ão 

foi contempor nea   mudan a de regime, no país, conquista que por tanto tempo concentrou 

a aten ão e os esfor os da sociedade engajada   ma ve  iniciada a redemocrati a ão, tornou-

se especialmente difícil contornar o passivo urbano acumulado em meio s culo de 

urbani a ão acelerada   s consequ ncias que foram acumuladas, nesse período, conformam, 

em grande medida, a chamada “questão urbana”, que ainda imp e  bices ao desenvolvimento 

socioecon mico e que desafia o ide rio da reforma urbana no  rasil        ,         

  or certo, as condi  es de vida da popula ão, particularmente nos grandes municípios, 

dominam o debate relativo   tem tica urbana   ssa constata ão não deve surpreender, na 

medida em que a e peri ncia de uma industriali a ão com bai os sal rios          , 

      e de um intenso processo de urbani a ão, que ocorreu sobre uma rede urbana 

estruturalmente fr gil, tornou as cidades, e particularmente os grandes municípios, “criadoras 

de pobre a”        , M.,     , p         crescimento das metr poles brasileiras fe -se 

acompanhar, em grande medida, pelo processo de periferi a ão da popula ão, responsável 

por uma realidade de vida urbana marcada por significativa inefetividade no gozo de direitos 

sociais e coletivos.  r ticas como a autoconstru ão e a acentuada irregularidade urbanística 

ainda marcam o crescimento das periferias urbanas, ao lado da forte car ncia de 

infraestrutura e de acesso aos servi os p blicos          ,         m verdade, o tipo de 

urbani a ão perif rica evidencia o padrão de segrega ão socioespacial das grandes cidades 

do país         ,      , caracterizado por elevada concentração de equipamentos 

urbanos e de dinamismo econômico em áreas centrais e valorizadas. Esse padrão torna ainda 
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mais complexa a gestão territorial das grandes cidades, as quais, em geral, e perimentam 

continuada e pansão de suas manchas urbanas, o que pressiona as contas p blicas e agrava o 

quadro socioambiental nessas localidades.  

   precariedade do saneamento b sico, por e emplo,   bastante elucidativa da 

problem tica urbana associada ao padrão de urbani a ão perif rica consolidado no país   e 

acordo com o  istema  acional de  nforma  es sobre  aneamento divulgado pelo  inist rio 

das  idades, apro imadamente metade da popula ão tem acesso   coleta de esgoto, do qual 

apenas uma pequena parcela passa por sistemas de tratamento (SNIS,          impacto 

ambiental disso   muito evidente, em particular nas periferias dos grandes centros urbanos    

gravidade das condi  es de saneamento ambiental, no conte to do padrão de urbani a ão 

perif rica, revela-se ainda pela predomin ncia das comunidades carentes do país em  reas 

ambientais que deveriam ser protegidas, em particular porque o mercado imobili rio formal 

tende a rejeitar essas  reas como foco de investimentos          ,     , p         

 Cumpre observar que muitos dos problemas associados ao passivo socioambiental 

gerado pelo processo urbani ante, como   o caso da precariedade da rede de saneamento 

b sico, das dificuldades relativas   mobilidade da popula ão, da car ncia de equipamentos 

urbanos e da fr gil política de moradia, de modo geral, apresentam efeitos-cascata, isto  , 

eles abrangem de maneira sistem tica a sociedade   o caso das defici ncias de saneamento 

b sico, por e emplo, o  istema  acional de  a de       tende a ser sobrecarregado, uma 

vez que a m  coleta e o mau tratamento de esgoto afetam negativamente a dimensão 

preventiva das políticas de sa de p blica prestadas à popula ão   

  m particular, a supera ão da questão urbana brasileira não pode prescindir da 

capacidade dos entes federados de reali arem suas compet ncias constitucionais e legais em 

mat ria urbana e regional, em conformidade com a reparti ão de compet ncias prevista no 

texto constitucional, ainda que isso seja dificultado pela pr pria capacidade t cnico-

financeira desses entes         ,          federalismo sim trico estabelecido na 

 onstitui ão não encontra correspond ncia com as condi  es reais de atua ão, por parte dos 

distintos entes federados, o que, no caso dos municípios, foi agravado pela amplia ão de 

compet ncias que lhes foi atribuída pela  onstitui ão de     , em especial no que se refere   

formula ão e   e ecu ão da política urbana,  mbito em que prevalece o interesse municipal 

sobre os interesses dos demais entes. A e peri ncia pr tica do federalismo brasileiro revela-

se, pois, assim trica, tendo-se em vista as reais condi  es de governan a dos entes federados, 

destacando-se negativamente a significativa depend ncia de pequenos e de médios 
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municípios quanto  s transfer ncias e às assessorias intergovernamentais   s estados tamb m 

não escapam a muitas das defici ncias apresentadas pelos municípios, o que se mostra 

particularmente grave, tendo-se em vista o fato de os entes estaduais estarem 

constitucionalmente incumbidos de criar as regi es metropolitanas e, sobretudo ap s o 

 statuto da  etr pole, de engajar-se na governan a interfederativa   onsiderando a grave 

crise financeira que, h  d cadas, acomete a muitos dos estados da federa ão  SANTOS, A., 

2017 ,   possível compreender a dimensão do desafio de colocar em pr tica uma efetiva 

coordena ão federativa para fins de desenvolvimento dos espa os metropolitanos, os quais 

concentram, em grande medida, problemas de ordem socioambiental derivados da 

urbani a ão brasileira.  

  e m ltiplos pontos de vista, portanto, o padrão de urbani a ão desafia a consecu ão 

da ideia de cidades sustent veis no país  O vi s sistem tico, em rela ão aos m ltiplos 

problemas das cidades brasileiras, encontra-se na base dos indicadores de sustentabilidade 

urbana, criados pela  ssocia ão  rasileira de  ormas   cnicas      ,      , por meio da 

                     ssa norma cont m par metros para que seja possível aferir a 

conformidade das cidades ao padrão de comunidades sustent veis que foi tomado como 

refer ncia pela institui ão   sso significa conferir maior concretude   no ão de cidades 

sustent veis, que deve servir de importante referencial para as a  es p blicas e privadas 

voltadas ao desenvolvimento humano no espa o urbano brasileiro  

   sustentabilidade urbana, como plataforma política, tem significativas cone  es com 

o movimento pela reforma urbana que orientou a constru ão do arcabou o normativo relativo 

  política urbana no  rasil   e modo particular, esse ide rio postula um modelo includente e 

redistributivista de cidade, voltando-se contra a segrega ão socioespacial que responde pelos 

elevados índices de desigualdade no espa o urbano brasileiro               e     , 

2012). Afinal, como afirmou Milton Santos (1993, p. 10), “a pobre a não   apenas o fato do 

modelo socioecon mico vigente, mas, tamb m, do modelo espacial”   

 De fato, o Movimento Nacional da Reforma Urbana (MNRU), criado em 1985, 

congregou diversos atores da sociedade civil que defendiam nova  tica para o espa o urbano 

brasileiro, condenando especialmente o uso especulat rio da terra nas cidades   oltado   

redu ão da injusti a social, o      passou a articular uma importante pauta relativa   

promo ão da cidadania no meio urbano, ao estabelecimento de instrumentos jurídico-

políticos para aperfei oar a governan a das cidades e   defesa de uma concep ão progressista 

de e peri ncia urbana, essencialmente vinculada   no ão lefebvriana de direito   cidade e à 
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ampliação da participação social       ,          matri  lefebvriana de direito   cidade 

inspirou muitas das a  es que redundaram na inser ão de um capítulo específico para a 

política urbana, no te to constitucional, em que se reconhece a funcionali a ão da 

propriedade urbana e da pr pria cidade   

  ara  enr   efebvre       , o direito   cidade significa o direito   vida urbana, isto  , 

direito ao go o do produto social do espa o urbano, obra coletiva a ser entendida por seu 

valor de uso, e não de troca   m outras palavras, isso significa um direito a não ser e cluído 

do que a vida em comunidade   capa  de gerar, com o devido respeito   liberdade e   

individuali a ão   e acordo com  harlotte  athivet       , o direito   cidade não se trata de 

direito novo, devendo ser compreendido como plataforma política que propugna o acesso 

equitativo a direitos no espa o urbano   ão sendo estanque, o direito   cidade evolui,   

medida que mudan as sociais promovem o rearranjo da sociedade, o que evidencia a 

natureza inclusiva desse conceito essencialmente coletivo. O recente  lano  iretor do 

município de  ão  aulo, em seu artigo  o, par grafo  o, estabelece par metros para o 

entendimento de um conceito operacional de direito   cidade  “ ireito    idade compreende 

o processo de universali a ão do acesso aos benefícios e  s comodidades da vida urbana por 

parte de todos os cidadãos, seja pela oferta e uso dos servi os, equipamentos e infraestruturas 

p blicas”    O PAULO, 2014).  

   ineg vel que a sustentabilidade, que se firmou como conceito transversal em 

princípios dos anos de     , no  mbito das confer ncias da     sobre o meio ambiente e o 

desenvolvimento, constitua uma das bases atuais do direito   cidade. Isso est  

particularmente evidente, por exemplo, na  arta  undial pelo  ireito    idade, firmada em 

2004, por amplo conjunto de movimentos sociais de atua ão internacional voltada   tem tica 

urbana.  m seu artigo n mero um, item dois, a  arta (VV.AA., 2004) estabelece  “ he  ight 

to the City is defined as the equitable usufruct of cities within the principles of sustainability, 

democrac , equit , and social justice”  O próprio Estatuto da Cidade, que, desde 2001, 

institui normas gerais de direito urbanístico no Brasil, prevê a garantia do direito a cidades 

sustentáveis dentre as diretrizes gerais estabelecidas à política urbana. De acordo com o 

inciso um do art. 2o do Estatuto (BRASIL, 2001), o direito a cidades sustentáveis deve ser 

compreendido como "direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à 

infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as 

presentes e futuras gerações".  Sendo assim, depreende-se que o Estatuto da Cidade 
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claramente articula os conceitos de função social da cidade e da propriedade, que foram 

defendidos pelo MNRU, ao de cidades sustentáveis (KRAUSE e COSTA, 2017). 

  s dificuldades de supera ão da questão urbana, na atualidade, demonstram o desafio 

representado pela continuidade do padrão de urbani a ão perif rica   efetividade do direito   

cidade e, consequentemente, ao usufruto pelos cidadãos de uma cidade sustent vel. 

 

4                                                         

             

    onstitui ão de      representou importante conquista jurídico-política pela 

sociedade brasileira   uanto   tem tica urbana, em particular, o in dito capítulo sobre 

política urbana gerou consider veis e pectativas positivas quanto ao futuro das cidades do 

país   nclusive, desde um ponto de vista sistem tico do ordenamento constitucional, 

particularmente   lu  das diretri es de desenvolvimento urbano e regional, princípios 

fundamentais e dos direitos sociais e coletivos, seria possível depreender a 

constitucionali a ão de um direito da cidade, fundado precisamente na normatividade 

urbanístico-constitucional ensejada pela redemocrati a ão         ,         ão obstante, 

nos  ltimos anos, as e pectativas geradas, no conte to de redemocrati a ão, t m sido 

frustradas, notadamente em ra ão da continuidade de muitos dos  bices   efic cia do 

planejamento e da governan a urbanas no país         ,      , seja pelo ainda bai o 

perfil da questão urbana, no  mbito da agenda de desenvolvimento nacional, seja por 

quest es ideol gicas que limitam a efetividade da fun ão social da propriedade urbana e de 

um modelo de cidade que priorize o equitativo acesso aos benefícios e  s comodidades da 

vida urbana   ssas constata  es justificam, em grande medida, o posicionamento daqueles 

que apontam e istir verdadeiro impasse da política urbana no Brasil (MARICATO, 2011). 

 Mais especificamente, a crescente frustra ão e plica-se pela aus ncia de efic cia da 

normatividade urbanística no cotidiano das cidades brasileiras    rigor, a falta de efic cia e 

mesmo a falta de efetividade de normas urbanísticas não constitui novidade, na hist ria 

urbana nacional, constituindo precisamente uma das características do padrão de urbani a ão 

perif rica analisado    diferencial, ap s a redemocrati a ão, foi o fato de as frustra  es 

estarem associadas ao arcabou o jurídico de vanguarda que foi criado nas  ltimas d cadas 

(SANTOS, A., 2017), sendo destac vel o advento do  statuto da  idade, em     , 

regulamentando o capítulo de política urbana da  onstitui ão   nte essa realidade,   cada 
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vez mais frequente, dentre os especialistas, a opinião segundo a qual o elemento realmente 

necess rio   supera ão da questão urbana   a a ão política cidadã, que deve ser estimulada a 

controlar o  oder   blico e a atuar em diferentes inst ncias da sociedade civil, na defesa de 

um novo modelo de desenvolvimento urbano que se contraponha   significativa influ ncia 

dos interesses de mercado sobre a governan a urbana na contemporaneidade (HARVEY, 

2012; MARICATO, 2013). 

  em embargo disso,   preciso reconhecer que as quest es t cnico-burocr ticas 

preservam sua import ncia para a consecu ão de um desenvolvimento urbano que seja justo 

e sustent vel  muitas delas, inclusive, como aquelas associadas ao universo jurídico, 

constituem a garantia do cidadão de que o  stado encontra-se vinculado a compromisso 

realmente transformador da sociedade, o que sinali a um hori onte de a ão p blica e privada 

para fins de emancipa ão individual e coletiva   esse sentido,  l udia  ranco  orr a        

observa a necessidade de colocar em pr tica uma estrutura ão jurídico-urbanística dial gica, 

isto  , um sistema de coopera ão entre o  stado e a sociedade para fins de promo ão das 

fun  es sociais da cidade, rompendo com o dirigismo estatal que foi prevalecente durante 

grande parte da hist ria do planejamento urbano no país   

 O crescimento das frustra  es, em rela ão   legisla ão urbanística, não deve ocultar 

os avan os representados por uma s rie de instrumentos jurídicos que foram aprovados no 

 rasil   sse   o caso da regulari a ão fundi ria, que, durante a primeira d cada deste s culo, 

foi marcada pela consolida ão de modelo holístico voltado ao tratamento da questão 

fundi ria urbana  Tra ida como instrumento jurídico pelo Estatuto da Cidade, a 

regulamenta ão da regularização fundiária, no  mbito da lei          , significou o 

estabelecimento de uma perspectiva sistem tica referente ao tratamento das propriedades nas 

cidades brasileiras. Com visão de conjunto, o modelo estabelecido pela lei      7/09 criou as 

bases para o enfrentamento das v rias dimens es que podem ser abrangidas pela 

regulari a ão fundi ria, como a dominial, focada na titula ão da posse e da propriedade  a 

urbanístico-ambiental, em que se conciliam normas especiais de urbani a ão com par metros 

mínimos de sustentabilidade e de uniformi a ão legal  e a social, cuja  nfase recai sobre as 

políticas p blicas voltadas a conferir adequadas condi  es de vida  s popula  es-alvo, 

notadamente o direito   moradia   

 De fato, e pectativas positivas surgiram, quanto ao tema da regulari a ão fundi ria 

urbana, com o advento do Estatuto da Cidade e da lei 11.977/09, sobretudo porque ambos os 

instrumentos normativos têm como norte a necessidade de efetivar a justi a social e a 
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garantia de direitos, particularmente o direito   moradia        ,   ,      , no  mbito de 

um campo de atua ão do  oder   blico que nem sempre abrangeu esse tipo de orienta ão 

valorativa: na hist ria brasileira, são antigas as tentativas de regulari a ão da ocupa ão do 

solo, de modo geral, merecendo destaque a  ei de  erras de     , o  ecreto- ei         , o 

 statuto da  erra de     , a  edida  rovis ria          e a lei               ei de  erras, 

por exemplo, embora efetivamente suprisse o v cuo jurídico fundi rio que caracteri ou as 

primeiras d cadas ap s a  ndepend ncia, ao estabelecer o mecanismo de mercado como meio 

de aquisição de propriedades em sociedade profundamente desigual e ainda escravocrata, 

consolidou uma elevada concentra ão fundi ria que e plica, de modo significativo, a 

dimensão alcançada pelo   odo rural e pela urbani a ão acelerada do s culo XX 

(HOLSTON, 2013).  

  onsolidado na d cada passada, o modelo de regulari a ão fundi ria urbana plena, 

isto  , aquela voltada ao tratamento holístico das quest es fundi rias, abrangendo os aspectos 

dominiais, urbanístico-ambientais e sociais, estava em conformidade, de um lado, com as 

necessidades materiais de supera ão da problem tica urbana brasileira, gerada pelo padrão de 

urbani a ão perif rica do país  de outro, demonstrava sua conson ncia com as necessidades 

normativas associadas ao direito   cidade e  s fun  es sociais da cidade e da propriedade, 

que devem constituir par metro de validade do ordenamento infraconstitucional, tendo-se em 

vista o princípio da for a normativa da  onstitui ão e o desenvolvimento da jurisdi ão 

constitucional         ,         or essas ra  es, a recente aprova ão da lei          , 

que alterou o marco normativo da regulari a ão fundi ria urbana, notadamente a lei 

         , apresenta-se como origem de justificadas apreens es   m primeiro lugar, pelo 

fato de as amplas mudan as promovidas pela nova legisla ão revogarem, em grande medida, 

o arcabou o normativo da regulari a ão fundi ria aperfei oado h  menos de uma d cada    

ra o vel afirmar que a e peri ncia com o modelo anterior foi relativamente curta, o que 

significou pouco tempo para que o modelo pudesse ser amplamente testado e viabilizado por 

agentes p blicos e privados. Em segundo, porque o vi s holístico da legisla ão anterior foi 

superado pela  nfase atualmente atribuída ao aspecto da titula ão, o que, em tese, não se 

mostra condizente com as necessidades sistem ticas da questão urbana do país   

 Ao ampliar as possibilidades de efetivação do modelo de regulari a ão fundi ria 

estrita, sobretudo por meio da desburocratização de procedimentos voltada à r pida 

escritura ão de propriet rios urbanos, a nova legisla ão colocou em pr tica um modelo de 

titula ão que não se encontra necessariamente preocupado com as quest es urbanísticas em 
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seu conjunto. O contraste disso com o modelo precedente   bastante evidente, uma ve  que 

as irregularidades que o modelo da lei           procurava atacar eram associadas ao título, 

isto  , notadamente   falta de registro cartorial e   inseguran a da posse  tamb m estavam 

associadas   seguran a edilícia, tendo-se em vista, sobretudo, as amplas dimens es da pr tica 

de autoconstru ão nas periferias urbanas  e, igualmente, se associavam  s quest es 

urbanísticas, que estão relacionadas   abrangente no ão de cidade sustent vel   

  ssim sendo,   compreensível que se avolumem opini es, no sentido de que o 

modelo tra ido pela lei           alterou fundamentalmente o objetivo maior da 

regulari a ão fundi ria que pautava o marco jurídico anterior; ou seja, passou-se de modelo 

que conferia  nfase ao direito de acesso aos benefícios e  s comodidades da vida urbana, 

particularmente o direito   moradia, para um modelo centrado no desenvolvimento 

econ mico-financeiro representado pela escritura ão da propriedade, em que não se 

vislumbra efetiva ênfase à viabilização das demais dimensões da regularização das 

propriedades urbanas; nesse sentido, não deve surpreender que a nova legislação permita o 

uso de recursos dos Fundos de Habitação de Interesse Social para ressarcir isenções 

cartorárias, diminuindo, ao menos em termos relativos, o montante a ser efetivamente 

utilizado em ações de infraestrutura urbanística.  

 Ao analisar o modelo da lei 13.465/17, Arícia Fernandes Correia (2017) caracteriza-o 

como de titulação independente de urbanização. A mudança de modelo seria depreendida, 

particularmente, da relevância conferida pela nova lei ao princípio econômico da eficiência 

no uso e na ocupação do solo, agora arrolado entre os objetivos da regularização fundiária 

urbana; da busca por maior celeridade na tramitação cartorária, ao passo em que se ampliam 

os espaços de atuação política; bem como dos impactos do novel instituto da legitimação 

fundiária. A nova legislação, ao tornar a titula ão o objetivo maior da ação pública voltada à 

regulari a ão fundi ria, demonstra estar afinada com uma perspectiva essencialmente 

econ mico-financeira sobre a política urbana. Uma vez aplicado ao regime fundiário urbano, 

essa perspectiva conecta-se ao ideário que defende a consolida ão de um regime de 

propriedade formal como pressuposto ao desenvolvimento socioecon mico, tendo-se em 

vista que a irregularidade fundi ria obstaculi aria a efetiva e plora ão do potencial 

econ mico associado ao conjunto de propriedades fundiárias regulares e irregulares (SOTO, 

2001).  

  ão obstante, as rela  es estabelecidas entre a consolida ão de um sistema de 

propriedade formal e o desenvolvimento econ mico basearam-se, sobretudo, na e peri ncia 
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hist rica dos países desenvolvidos   sse fato deve ser visto com aten ão, pois não   

recomend vel projetar, para países em desenvolvimento, a e peri ncia de países centrais, os 

quais alcan aram seu patamar de desenvolvimento por meio de processos e de circunstâncias 

de forma ão sociopolítica significativamente singulares    mudan a do marco jurídico da 

regulari a ão fundi ria, conforme sucedeu,   ainda preocupante,   lu  de pesquisas que 

versaram sobre a política de titula ão em massa, voltada justamente   consolida ão do 

regime de propriedade formal     eru constitui estudo de caso emblem tico dessa política, 

nas  ltimas d cadas, ante a for a alcançada pelo ide rio de titula ão nesse país   

  ulio  bel  alder n  ockburn        reali ou importante an lise sobre a política de 

formali a ão da propriedade peruana, que foi colocada em prática, a partir de 1996, por meio 

de massiva formali a ão via concessão de títulos de propriedade   m suas conclus es, o 

autor observa que o caso peruano superou a etapa da formali a ão, em face do registro de 

mais de  ,  milh es de títulos em sete anos; no entanto, a conversão das propriedades legais 

em capital, que constitui o objetivo principal da política, ainda não p de ser verificado   m 

realidade, de acordo com  ockburn, poucos estudos avali am o real impacto positivo da 

política de formali a ão, o que tornam muito incertos os impactos dessa política em 

sociedades em desenvolvimento   e toda sorte, o autor atribuiu os poucos resultados 

econ mico-financeiros da política de formali a ão, reali ada em bairros populares peruanos, 

  segmenta ão dos mercados financeiro e imobili rio,   bai a renda da popula ão-alvo, aos 

custos superiores da formalidade em compara ão aos custos da informalidade,   e cessiva 

 nfase jurídica da política de formali a ão, bem como a e cessiva cren a na abertura do 

mercado aos propriet rios titulados   

  m face dessas constata  es,   especialmente preocupante o impacto do novo marco 

jurídico da regulari a ão fundi ria sobre as possibilidades de consecu ão de um projeto de 

cidade sustent vel   l m de a nova legisla ão estar baseada em política de resultados 

inconclusivos, conforme a e peri ncia ocorrida no  eru, que apenas superou a etapa de 

massiva formali a ão, a  nfase econ mica subjacente a essa política revela-se pouco 

condi ente com as m ltiplas dimens es e igidas por um modelo de desenvolvimento urbano 

efetivamente sustent vel, pautado por diretri es inclusivas e redistributivistas    justificado 

receio   o de que a regulari a ão fundi ria, voltada sobretudo a um objetivo econ mico-

financeiro, reproduza modelo de desenvolvimento urbano que agrava o padrão perif rico da 

urbani a ão brasileira, o que se revela significativamente prejudicial  s despesas p blicas e, 
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em particular, aos índices de qualidade de vida da popula ão residente nas periferias das 

grandes cidades do país, submetidas a tend ncias de e clusão socioecon mica e espacial. 

 

5             

   an lise hist rica do espa o urbano brasileiro permitiu compreender, em grande 

medida, as origens da “questão urbana” do país, o qual precisou superar as limita  es 

estruturais   din mica urbani ante que prevaleceram, durante a maior parte da hist ria 

nacional, para, enfim, empreender as bases de amplo e acelerado processo de urbani a ão e 

de industriali a ão do territ rio, ap s a mudan a de regime em        e, de um lado, a 

r pida urbani a ão significou uma conquista, por romper com o agrarismo que privilegiava a 

elite rural brasileira, de outro, a din mica urbani ante da segunda metade do s culo passado 

consolidaria um padrão de e peri ncia de vida urbana injusta e insustent vel para uma 

significativa parcela da popula ão brasileira, que, j  na d cada de     , tornava-se 

majoritariamente urbana.  

 Os processos de metropoli a ão e de periferi a ão, que marcaram a urbani a ão do 

territ rio, a partir de meados do s culo   , desafiam o projeto de cidade sustent vel no país  

 s altos índices de viol ncia, de polui ão e de imobilidade, e a grande car ncia de 

equipamentos urbanos, de acesso a servi os p blicos e de oportunidades de moradia e de 

inser ão econ mico-profissional, sobretudo nas periferias das grandes cidades, representam a 

outra face do padrão de urbani a ão perif rica consolidado no s culo passado   esse sentido, 

a continuada e pansão das periferias urbanas, em decorr ncia de modelo de desenvolvimento 

urbano que segrega a popula ão mais pobre das  reas centrais e valorizada, torna cada ve  

mais distante a concreti a ão do direito   cidade, no  rasil, direito que deve ser entendido 

como plataforma política voltada   redu ão da injusti a social,   garantia de direitos e   

frui ão dos benefícios e das comodidades da vida urbana, que constituem par metros 

necess rios a uma cidade que se pretenda ser sustent vel   

  m que pese os avan os normativos quanto   tem tica urbanística que são 

representados, notadamente, pela  onstitui ão e pelo  statuto da  idade, o impasse da 

política e do planejamento urbanos, no país, tem gerado justificadas frustra  es para aqueles 

que vislumbraram novo hori onte para as cidades brasileiras, ante a recep ão normativa de 

muitos dos fundamentos propugnados pelo movimento pela reforma urbana    esse quadro 

de frustra  es crescentes, somaram-se apreens es quanto aos possíveis impactos da lei 
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          sobre a realidade urbana do país    an lise reali ada sugere que o novo marco 

jurídico da regulari a ão fundi ria, que se encontra voltado, sobretudo,   desburocratização 

da formali a ão do sistema de propriedades fundi rias, de acordo com perspectiva 

econ mico-financeira sobre o espa o urbano que confere significativa relevância à noção de 

eficiência na ocupação do solo, tende a dificultar o estabelecimento de condi  es estruturais 

de sustentabilidade das cidades brasileiras.  

   supera ão da  nfase conferida   regulari a ão fundi ria plena por uma política 

fundada, sobretudo, no aspecto dominial, representa um desafio especial ao projeto de 

cidades sustent veis e, portanto,   consecu ão do direito   cidade no  rasil, gerando 

tend ncias ao aprofundamento de um padrão de urbani a ão perif rica que amplifica a 

“questão urbana” brasileira, a significar a continuidade de um quadro urbano marcado pela 

injusti a social e por graves problemas ambientais que atentam contra os par metros 

contemporâneos acerca da boa qualidade de vida. 
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